PORTARIA Nº 8, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Interrompe férias de servidores que especifica”.
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, NILTON JOSÉ TAVARES, no uso de suas atribuições legais, 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º Ficam interrompidas as férias dos servidores Éllin das Chagas Klein, Maciel Schaumloeffel e Maitê Moraes no dia 1º de janeiro de 2025, podendo o saldo de 1 dia ser gozado no dia 2 de janeiro de 2025, em razão da necessidade de presença dos mesmos na sessão de posse dos vereadores, prefeito e vice-prefeito eleitos no pleito de 2024.

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dois Irmãos, 27 de dezembro de 2024.

NILTON JOSÉ TAVARES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

JULIANO BRAND OLIVEIRA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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